[image: image1.jpg]17-04-1996




CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

  VEREADORES CLÁUDIO ANDRÉ TESSMER, ILVO BUCHWEITZ, RAFAEL EINHARDT RUTZ
Partido União
PROPOSIÇÃO 34/2025

Os vereadores Cláudio André Tessmer, Ilvo Buchweitz, Rafael Einhardt Rutz infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao gabinete;

EMENTA: Requer estudo de viabilidade e alteração da Lei N° 2.450, de 06 de dezembro de 2022, que rege sobre o campeonato Municipal, em seu Art 2°, de maneira que estimule que apenas atletas de Arroio Do Padre participem.   
Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente ao gabinete, solicitando requer estudo de viabilidade e alteração da Lei N° 2.450, de 06 de dezembro de 2022, que rege sobre o campeonato Municipal, em seu Art 2°, de maneira que estimule que apenas atletas de Arroio Do Padre participem.   
JUSTIFICATIVA
Solicita-se a retirada no Art 2° onde consta (ou ainda para aqueles que já residiram neste), e ainda no Art 2° (excetuam-se do cumprimento desse quesito atletas que tenham adquirido condições de participação anterior da publicação desta lei), devido ao investimento do dinheiro publico para o bom andamento do campeonato, visando desenvolver clubes de futebol de salão local, e não abrir precedentes para beneficiar aqueles que não tem vínculo com o Município do Arroio do Padre.

                                             Sala das Sessões, 17 de março de 2025.
   Atenciosamente,
     _______________________          _______________________               
        Cláudio André Tessmer              Ilvo Buchweitz     
             Vereador                          Vereador
_______________________               
                       Rafael Einhardt Rutz                      
                             Vereador                        
